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PROJETO DE LEI N.°  I  /2003. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N.° 1.822 DE 20 DE 
OUTUBRO DE 1997 E DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES 

O Prefeito Municipal de Guanhães: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. A presente Lei trata da alteração da lei municipal n.° 
1.822 de 20 de outubro de 1997 para a necessária paridade prevista na mesma. 

Art. 2°. O art. 4° da Lei MUNICIPAL N.° 1.822 DE 20 DE 
OUTUBRO DE 1997 passa a vigorar acrescido das seguintes disposições: 

aArt. 4° 
d.) APAE — Associação dos Amigos e Pais dos Excepcionais 
de Guanhães; 
e) igrejas locais; 
f) Loja Maçónica; 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guanhães;" 

Art. 30. A presente Lei entrará em, vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário 
especialmente sobre as alterações mencionadas da LEI MUNICIPAL N.° 1.822 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1997. 

de 2003. 
Gabinete do feito Municipal de Guanhães, 17 de Outubro 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A pedido dos atuais membros do CODEMA de Guanhães, 
para a preservação da real paridade prevista no art. 40 da LEI MUNICIPAL N.° 
1.822 DE 20 DE OUTUBRO DE 1997 faz-se necessária a alteração da referida 
Lei. 

A paridade é necessária ainda para a garantia da legalidade 
e da imparcialidade das medidas e resoluções do CODEMA, visando da plena 
validade e aplicação. 

de 2003. 

Certo da atenção de todos, desde já agradecemos. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guanhães, 17 de Outubro 
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